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3.40. A concessionária deverá obedecer à legislação municipal que dispõe sobre o 
uso de fontes de energia menos poluentes e menos geradoras de gases do 
efeito estufa na frota de transporte coletivo urbano do município de São Paulo 
durante a vigência deste contrato. 

3.40.1. A concessionária deverá atualizar a frota, gradativamente, ao longo 
dos primeiros 10 (dez) anos da vigência deste contrato para 
atendimento aos requisitos de redução de emissões diretas de gases 
poluentes, de forma a atingir até o final deste, a redução mínima de 
50% (cinquenta por cento) de dióxido de carbono (C02), de 90% 
(noventa por cento) de material particulado (MP) , e de 80% (oitenta 
por cento) de óxido de nitrogênio (NOx) . 

3.40.1 .1. A concessionária deverá apresentar ao Poder Concedente, 
em até 120 (cento e vinte) dias da assinatura deste contrato, 
cronograma da composição da frota, onde deve constar a 
citada atualização de forma gradual e homogênea, 
atendendo aos índices de redução anual de emissões de 
poluentes, conforme tabelas de referência, abaixo: 

Ano MP NOx C02 

° 0,0% 0,0% 0,0% 
1 24,8% 20,5% 13,6% 
2 33,9% 27,5% 15,3% 
3 39,1% 32,1% 18,0% 
4 61 ,7% 53,2% 31,7% 
5 78,8% 68,3% 38,1% 
6 82,6% 73,2% 44,9% 
7 85,3% 77,9% 47,7% 
8 87,6% 84,3% 48,7% 
9 90,3% 89,7% 50,4% 
10 90,8% 90,2% 55,3% 
11 91,3% 90,7% 60,3% 
12 91,7% 91,3% 65,3% 
13 92,2% 91,8% 70,2% 
14 92,7% 92,3% 75,2% 
15 93,1% 92,9% 80,1% 
16 93,6% 93,4% 85,1% 
17 94,1% 93,9% 90,1% 
18 94,5% 94,5% 95,0% 
19 100,0% 100,0% 100,0% 

3.40.2. A concessionária deverá apresentar até 31 (trinta e um) de março de 
cada ano de exercício, um relatório anual de emissões de poluentes 
da frota, relativo ao ano anterior, detalhando as quantidades de 
quilômetros rodados por cada veículo, consumos de combustíveis, o l/\.I 
total anual das emissões de cada poluente e de gases de efeito V ....... 
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estufa, bem como apresentar as medidas de controle já existentes, e 
a serem implantadas, no sentido da redução adicional do consumo 
de combustível e das emissões. 

3.40.3. Eventuais ajustes nesse cronograma poderão ser administrados, em 
qualquer tempo, em função de alterações de frota, por ajustes 
operacionais e da possibilidade técnico-econômica de redução de 
emissões de poluentes, desde que não deixe de cumprir o objetivo 
final de redução de emissões. 

3.40.4. O cronograma apresentado pela concessionária e aprovado pelo 
Poder Concedente prevalecerá sobre o cronograma de referência, 
havendo obrigatoriedade de observância da lei. 

3.40.5. A concessionária terá um prazo de até 12 (doze) meses após a 
assinatura deste contrato para iniciar a implantação da nova 
composição da frota devidamente aprovada pelo Poder Concedente. 

3.40.6. A concessionária deverá apresentar projetos de substituição de frota 
por tecnologia mais limpa de forma individualizada e apresentar os 
cronogramas físico-financeiros com os custos de incrementos de 
capital e de operação, bem como, as reduções das emissões obtidas. 

3.40.7. A frota da concessionária não deverá apresentar fatores de emissão 
médios expressos em grama de poluente por quilometro superiores 
aos fatores de emissão da frota da cidade de São Paulo em 2017, ou 
seja, equivalentes aos fatores de emissão da frota composta por 50% 
(cinquenta por centos) de veículos P5 e 50% (cinquenta por cento) 
de P7. 

3.40.8. Para o cálculo da redução de poluentes a concessionária deverá 
utilizar os índices de referência constantes do Anexo V deste 
contrato. 

3.41. A concessionária deverá desenvolver programas internos de conscientização e 
treinamento de condutores, além de técnicos de manutenção e operação, e 
implantar, em até 180 (cento e oitenta) dias da assinatura deste contrato, 
ações devidamente acompanhadas e documentadas pela concessionária que 
levem a reduções do consumo de combustível e emissões de poluentes, e que 
incluam, no mínimo, programas de direção econômica (direção ecológica) e de 
eliminação da operação desnecessária em marcha lenta em terminais, pontos 
de parada, garagens e situações extremas de congestionamento. 

3.42. Com referência à operação de corredores de transporte, a concessionária 
responsável pelo serviço deverá atentar para as exigências do Poder 
Concedente, particularmente quanto às obrigações resultantes das imposições 
dos órgãos regulamentadores e fiscalizadores das políticas voltadas à 
preservação do meio ambiente. Assim sendo a frota destinada a essa 
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operação deverá ter em sua composição veículos com tecnologia que atenda 
as determinações dos citados órgãos ambientais. 

OUTROS 

3.43. A concessionária deverá promover evolução tecnológica de garagens, 
equipamentos, sistemas e veículos, com vista a assegurar a melhoria da 
qualidade do serviço e a preservação do meio ambiente, conforme Anexos V e 
VII deste contrato. 

3.44. A concessionária deverá obter certificação de sistema de gestão da qualidade 
série NBR ISO/9001, ambiental série NBR ISO/14001 e de segurança viária 
série NBR ISO/39001, nas versões vigentes. 

3.44.1. O escopo dos sistemas de gestão da qualidade, ambiental e de 
segurança viária deverá estar em conformidade com o objeto deste 
contrato. 

3.44.2. O plano para obtenção da certificação deverá ser apresentado, para 
aprovação do Poder Concedente, no prazo de 06 (seis) meses 
contados a partir da assinatura deste contrato. 

3.44.3. As condições e os parâmetros de avaliação especificados no Anexo 
III deste contrato, bem como as ocorrências de acidentes e 
atropelamentos identificadas pelo PRAT - Programa de Redução de 
Acidentes em Transporte são os pressupostos básicos para a 
elaboração do referido plano. 

3.44.4. A certificação do sistema de gestão da qualidade série NBR ISO/9001 
e ambiental série NBR ISO/14001 deverá ser obtida no prazo de 24 
(vinte e quatro) meses, contados a partir da aprovação do Plano pelo 
Poder Concedente. 

3.44.5. A certificação do sistema de gestão da segurança viária série NBR 
ISO/39001 deverá ser obtida no prazo de 36 (trinta e seis) meses, 
contados a partir da aprovação do Plano pelo Poder Concedente. 

3.45. A concessionária deverá cumprir as determinações do Poder Concedente para 
atendimento de Operações Especiais. 

3.45.1 . Define-se Operações Especiais o atendimento a eventos pré
programados, tais como: "Operação Fórmula Um", "Operação 
Carnaval", "Serviços Especiais" e etc. 

3.45.2. As linhas a serem criadas para atendimento de Operações Especiais 
serão classificadas como Linhas Especiais Complementares, 
conforme especificado no item 1.2 - Tipologia de Redes, constante 
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